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Experiências de outros países
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No Reino Unido e na Irlanda (ainda que com regras distintas) existe um regime geral de caixa, opcional, para empresas cujo volume de negócios anual não exceda um determinado valor, o que reflecte a compreensão das especificidades que afectam as empresas de pequena ou média dimensão.
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Em França, existe uma regra geral de caixa para os serviços prestados (ainda que se possa optar pela exigibilidade no momento da facturação), existindo regras específicas consoante a natureza dos serviços. 
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Em Itália, para determinadas transacções e para categorias específicas de sujeitos passivos, o imposto é devido no momento do pagamento da contraprestação – é o caso dos serviços, excepto se a factura for emitida anteriormente. Adicionalmente, em determinadas transmissões de bens e prestações de serviços realizadas a determinados tipos de clientes (Estado, entidades públicas, hospitais e outros), o imposto é devido no momento do pagamento da contraprestação pelo cliente. 
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Na Bélgica, caso um sujeito passivo utilize a faculdade de não emitir uma factura (possível em vendas realizadas a não sujeitos passivos que se destinem a uso particular), o IVA torna-se devido no momento do pagamento do preço.
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Quanto à Alemanha, dependendo do volume de negócios das entidades envolvidas, bem como de outras condições administrativas, poderá ser igualmente aplicável um regime de IVA dependente do momento do pagamento da contraprestação.
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Na Holanda, existe um sistema de caixa aplicável por regra a sujeitos passivos cujos clientes sejam particulares, cumpridos determinados pressupostos. Tal regime poderá ser aplicável a outras entidades, mediante a apresentação de um requerimento e dentro de alguns condicionalismos.
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